
   

 

 

Aditamento nº1 

Aprovado em 26/07/2023 
 

 

 

 

Os seguintes pontos do Regulamento Particular da Prova passam a ter a seguinte redação: 

2º Programa 

Nota: A partir das 9h00m do dia 29 de julho estão disponíveis tomadas domésticas no parque de 
partida, que estarão disponíveis até às 17 horas do dia 30 de julho. 
 

Refeições: 
Sábado ao jantar – 21h00 – Centro de Ciência Viva 
Domingo ao almoço – 13h30 – Centro de Ciência Viva 

 
 

3º Desenvolvimento da Prova: 

3.1 – “EcoRally Proença-Nova” é uma prova reservada a viaturas elétricas de série, e será 

disputada na variante de regularidade, com a seguinte estrutura: 

Percurso total da prova em Kms  201,16 

Número de secções  3 

Total de sectores de regularidade em Kms  129,18 

Número de sectores de regularidade  15 

Seções que contam para a Eficiência Energética  1ª e 2ª 

 

3.10 – Entrega do Road Book: 

• Dia 1 – Entrega durante as Verificações Administrativas 

• Dia 2 – Entrega uma hora antes da partida de cada concorrente 

 

8º Penalidades: 

8.6 – A organização poderá efetuar controlo de violações das regras de trânsito e limites de 

velocidade. As penalidades a aplicar por estas infrações, são as seguintes: 

▪ 1ª infração: 60 segundos de penalização; 

▪ 2ª infração: 120 segundos de penalização; 

▪ 3ª infração: desclassificação do evento. 

Os controlos poderão ser efetuados por amostragem em zonas sensíveis, ou em todo o 

percurso. Para apurar as penalizações poderá ser usado o sistema de “traking” da 

MYTIME/ANUBE, com uma tolerância de 10%, no que respeita ao apuramento das 

velocidades.   



   
 
 

 
 

13º Itinerário de Estrada  
 

 

Lisboa, 26 de julho de 2023, 
A Comissão Organizadora 


